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EXTRATO DE CONTRATO Nº  104/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-3.400,00 Três Mil e Quatrocentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1120          52.001.10.301.0022.2095          501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
        2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  105/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPI-
TALARES
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-3.840,00 Três Mil, Oitocentos e Quarenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1110          52.001.10.301.0022.2095          303 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
        2390          52.005.10.302.0022.2101          501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  106/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODU-
TOS HOSPITALARES
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-2.494,80 Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Oitenta Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1110          52.001.10.301.0022.2095         303 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         1120          52.001.10.301.0022.2095         501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2390          52.005.10.302.0022.2101           501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  107/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA PERAS & ROSSI LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-1.089,00 Um Mil e Oitenta e Nove Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1100          52.001.10.301.0022.2095             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
        2390          52.005.10.302.0022.2101           501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  108/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA QUICKBUM E COMMERCE EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-2.436,00 Dois Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1120          52.001.10.301.0022.2095         501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
        2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  109/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RINAMED COM DE MATERIAIS MEDI-
COS HOSPITALARES LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-6.085,00 Seis Mil e Oitenta e Cinco Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1120          52.001.10.301.0022.2095         501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  110/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA Rangel Hospitalar Eireli
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-

PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-2.031,00 Dois Mil e Trinta e Um Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1120          52.001.10.301.0022.2095         501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2390          52.005.10.302.0022.2101         501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  111/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA VJ SOLUCOES COMERCIAIS LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-5.991,00 Cinco Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1120          52.001.10.301.0022.2095          501 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  112/2019
Pregão nº 19/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA RICARDO ANTONIO MARTINS
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTOS PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ANTONIO FODRA E DEMAIS SETORES 
DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-5.030,00 Cinco Mil e Trinta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1110          52.001.10.301.0022.2095         303 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
         2370          52.005.10.302.0022.2101             1 4.4.90.52.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/10/2019 – ATÉ   08/10/2020
 DATA DA ASSINATURA: 09/10/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/10/2019

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 002 AO CONTRATO Nº 008/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA CASA NOVA LTDA - EPP.
 CNPJ/MF: 11.689.116/0001-04.
 OBJETO: Acréscimo de 33,449934% do valor inicial do contrato administrativo nº 008/2019.
 EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea “b” e respectivo § 1º, da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 09.10.2019

LEI Nº 1.517/2019
CRIA E REGULAMENTA O PROGRAMA POMAR DA FAMÍLIA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Munici-
pal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica criado o Programa POMAR DA FAMÍLIA que tem a finalidade de promover a 
distribuição de mudas frutíferas para pequenos produtores rurais residentes no Município de Florestó-
polis, que atuam no sistema da agricultura familiar.
 Art. 2º O Programa tem por objetivo aumentar a produção de frutas para proporcionar o 
incremento da renda das famílias dos pequenos produtores rurais, por meio da venda dos produtos.
 Art. 3º O Programa visa atender produtores por meio do fornecimento de mudas frutíferas 
das espécies adequadas para o plantio no município e região.
 § 1º Cada produtor poderá ser beneficiado com um kit composto de 120 (cento e vinte) 
mudas de espécies diversas, conforme disponibilidade em estoque.
 Art. 4º Para se beneficiar do Programa Pomar da Família o produtor interessado deverá 
apresentar requerimento formal conforme Anexo I, a ser protocolado junto a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Agricultura e EMATER.
 Art. 5º O subsídio consiste no pagamento, pela Prefeitura Municipal, de 100% (cem por 
cento) do valor total das mudas repassadas a cada produtor.
 Art. 6º As mudas serão adquiridas por meio de procedimento legal e o pagamento do va-
lor correspondente ao subsídio da Prefeitura será depositado em conta corrente, em favor da empresa 
fornecedora das mudas.
 Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta ação correrão por conta de dotação 
orçamentária específica do orçamento do Município de Florestópolis para o exercício de 2019:
 Art. 8º O Município de Florestópolis, por meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e Agricultura e/ou através de parcerias disponibilizará Equipe Técnica para orientar o plantio e manejo 
das mudas junto às propriedades rurais atendidas.
 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 Florestópolis-PR, 09 de outubro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.528/2019
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2019.
 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Munici-
pal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional 
e ESPECIAL no orçamento do Município de Florestópolis, para o exercício de 2019.
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de FLO-
RESTÓPOLIS, para o exercício de 2019, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), mediante as seguintes providências:
 1 – inclusão de rubricas de despesas nas dotações orçamentárias:
 31.000 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
 31.001 – Gabinete da Secretária Municipal de Transporte e Trânsito
 15.452.0220.1.013 – Pavimentação/Recapeamento de Vias 
 4.4.90.51.00.00.00.00.2.1.613 – Obras e Instalações.................................. R$ 550.000,00
 SUB – TOTAL............................................................................................... R$ 550.000,00
 Art. 3º - Como recurso para abertura de crédito ESPECIAL de que trata a presente Lei, 
serão utilizados:
 - As receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1.525/2019.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, 09 de outubro de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 028/2019

Processo Administrativo nº 052/2019 
 O Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, torna público o Edital de Pregão 
Presencial nº 028/2019, Critério: Menor preço por Item. Objeto: Aquisição de soros hospitalares 
visando atender a demanda do Departamento Municipal de Saúde. Data de realização do certa-
me 23/10/2019, às 08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos 
trabalhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – PR, pelo telefone (43) 
3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br. 
 Bela Vista do Paraíso, 09 de outubro de 2019. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 050/2019
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 009/2019
 Contrato n°: 085/2019
 ID: 1360
 Objeto: Locação de Imóvel para atender o Departamento Municipal de Assistência Social.
 Destinação: Serviço de Acolhimento Familiar 
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2019
 Ratifico a Dispensa nº 38/2019 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei de Licita-
ções, a favor da empresa PRISCILLA BIAGGI CHAEKE CLEMENTE – LAZER, inscrita no CNPJ nº 
34.821.878/0001-00, referente à contratação de carreta da alegria para encerramento das comemora-
ções alusivas à Semana das Crianças, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 09 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/2019
EDITAL RESUMIDO 

RETIFICADO
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade aquisição de equipamentos de jardinagem em atendimento a Secretaria de 
Serviços Públicos, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 47.056,00 
(quarenta e sete mil e cinquenta e seis reais). FICA RETIFICADA a data para o credenciamento, dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação que serão recebidos 
por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 29 de outubro de 2019 até às 09:00min, na sede 
da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Lici-
tação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min 
e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 08 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor 
Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição, conforme 
demanda, de produtos de higienização veicular, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 7.659,20(sete mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). O creden-
ciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão 
recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 23 de outubro de 2019 até as 14:00min, 
na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento 
de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 07 de outubro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita
 É DE EXCLUSIVA RESPONSANBILIDADE DOS LICITANTES O PREENCHIMENTO 
DOS DADOS PARA BAIXAR O EDITAL DISPONIBILIZADO NO SITE DO MUNICÍPIO (www.primei-
rodemaio.pr.gov.br) A NÃO INFORMAÇÃO DOS DADOS EXIME A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE 
MAIO DA COMUNICAÇÃO, POR MEIO DE FAX OU E-MAIL, DE EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS 
E RETIFICAÇÕES OCORRUDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM COMO QUAISQUER 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS, NÃO CABENDO POSTERIORMENTE QUALQUER RECLAMAÇÃO;
 SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E LANCES 
DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR OS OBJETOS DA 
FORMA COMO FOI PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUA-
LIDADE EXIGIDOS.
 VALE LEMBRAR TAMBÉM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE PREÇO SÃO 
EXCEÇÔES À REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSIMAS, E SOMEN-
TE SERÃO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A LEI.
 RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE FORMA 
SÉRIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA COMO PARA AS EMPRESAS LICITANTES.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2019
EDITAL

PREÂMBULO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Pre-
feita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, torna público, para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Por Item, com a finalidade de 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição, conforme demanda, de produtos de higienização 
veicular O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal nº 2435/2009 e pelas disposições fixadas neste Edital, 
seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Onze, nº 674, iniciando-se no dia 23 de 
outubro de 2019 as 14:30min, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados pelo Decreto/Portaria 4133 de 12/04/2019. 
 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ane-
xos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habili-
tação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, no endereço da sede da Prefeitura, 
onde ocorrerá a sessão pública de processamento do Pregão acima mencionado, após o credencia-
mento dos interessados que se apresentarem para participar do certame, até o dia 23 de outubro de 
2019 às 14:00min.
 Credenciamento e Protocolo de Envelopes: até o dia 23 de outubro de 2019 até às 
14:00min
 Início sessão de pregão: dia 23 de outubro de 2019 as 14:30min
 OBS: OS INTERESSADOS DEVERÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE PROTOCOLAR 
SEUS ENVELOPES COM A ANTECEDÊNCIA NECESSÁRIA UMA VEZ QUE NÃO SERÃO ACEITOS 
ENVELOPES PROTOCOLADOS APÓS O HORÁRIO MÁXIMO PREVISTO PARA CREDENCIAMEN-
TO, EM HIPÓTESE ALGUMA.
 1 - DO OBJETO E VALOR MÁXIMO
 1.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha da melhor proposta de preço unitário 
para os itens descritos no Anexo I, para constarem de Registro de Preços para eventual aquisição, 
conforme demanda, de produtos de higienização veicular, a serem fornecidos em quantidade compre-
endida entre aquelas no Anexo I informadas como mínima e máxima, quando deles o Município tiver 
necessidade, limitado ao valor máximo estimado de R$ 7.659,20(sete mil, seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte centavos). 
 1.2 – A empresa deverá mencionar em sua proposta a marca, procedência, caracterís-
ticas técnicas detalhadas, quando for o caso, constando todas as especificações detalhadas do item 
ofertado;
 1.3 – No valor ofertado deverão estar incluso todos os custos com impostos, taxas, tribu-
tos, fretes e outros, não serão admitidos nenhum custo adicional além do proposto inicialmente.
 1.4 – As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas na respectiva “Nota de 
Autorização de Despesa - NAD”.
 1.5 – A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar a aquisição que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência ao 
beneficiário do Registro, em igualdade de condições.
 1.6 – O prazo para entrega, quando solicitado será de 07
 2 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
 2.1 - As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da 
data fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 
 2.2 - A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o 
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social 
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser 
protocolada na Protocolo Geral da Prefeitura ou encaminhada via e-mail ao seguinte endereço eletrô-
nico licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br
 2.3 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 
até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.
 2.4 – Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame.
 3 - DA PARTICIPAÇÃO
 3.1 - A presente licitação é destinada, exclusivamente, às Microempresas e às Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparadas (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações 
previstas no art. 3º da lei Complementar nº 123/06):
 a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos;
 b) Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e 
seus Anexos.
 3.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual Paranaense n.º 
15.608/2007; 
 a) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pre-
gão;
 b) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
TCE/PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense n.º 15.608/2007; 
 c) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei Estadual 
Paranaense nº 15.608/2007; 
 d) Empresas impedidas de licitar e contratar conforme Lei Federal n.º 10.520/02, artigo 7º; 
 e) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.º 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

 Contratado: Neuza Maria Sanches Pinar
 Valor Total: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
 Valor Mensal: R$ 900,00 (novecentos reais)
 Início do Contrato: 04/10/2019
 Término do Contrato: 04/10/2020
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 04 de outubro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal


